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Totvs Techfin S.A. 
CNPJ/MF nº 37.896.148/0001-66 – NIRE 35.300.555.929

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de julho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 31 dias do mês de julho do ano de 2023, às 9:00 horas na 
sede da Totvs Techfin S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Braz Leme, nº 1.000, Bloco B, 3º andar, Bairro Casa Verde, CEP 02511-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada as formalidades de convocação, 
nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (‘‘Lei 
das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. 3. Mesa: Dennis Herszkowicz – Presidente; e Gilsomar Maia Sebastião 
– Secretário. 4. Ordem do Dia: Examinar e deliberar sobre (i) o aumento do capital social 
da Companhia, mediante a emissão de novas ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal; (ii) a criação, instalação e eleição dos membros do conselho de administração; 
(iii) a fixação da remuneração global dos membros da administração da Companhia para o 
exercício de 2023; (iv) a reforma integral e nova redação do estatuto social da Companhia; 
e (v) a autorização à administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à 
efetivação do aumento do capital social e das demais deliberações acima. 5. Deliberações: 
Instalada a assembleia e, após discussão das matérias indicadas na Ordem do Dia, os 
acionistas presentes aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes delibera-
ções: 5.1 Proceder à lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 
130, § 1º, da Lei das S.A. 5.2 (A) Aprovar o aumento do capital social da Companhia em 
RS 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), passando o capital social da Companhia 
de R$ 618.700.100,00 (seiscentos e dezoito milhões, setecentos mil e cem reais) para 
R$ 818.700.100,00 (oitocentos e dezoito milhões, setecentos mil e cem reais), mediante 
a emissão de 121.313.746 (cento e vinte e um milhões, trezentos e treze mil e setecentas 
e quarenta e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, correspondente 
a R$ 1,648617804 por ação, fixado conforme artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A., 
a serem totalmente subscritas e integralizadas pelo Itaú Unibanco S.A., instituição financeira, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.701.190/0001-04; e (B) autorizar a administração da Companhia a praticar todos os 
atos e a assinar todos os documentos necessários à implementação e à efetivação do 
aumento do capital social da Companhia, bem como proceder aos registros e às averbações 
necessários junto aos órgãos competentes. As ações ordinárias ora emitidas são subscritas 
integralmente e integralizadas pelo Itaú Unibanco S.A. resta data, em moeda corrente 
nacional, conforme o boletim de subscrição que, autenticado pela mesa, passa a fazer parte 
integrante desta ata como Anexo I. 5.2.1 A acionista Totvs S.A. expressamente renuncia 
ao seu direito de preferência previsto no art. 171 da Lei das S.A. para a subscrição das 
novas ações emitidas pela Companhia, em função do aumento do capital social ora aprovado. 
5.2.2 Em razão de aprovação da matéria disposta no item 5.2 acima, os acionistas apro-
varam a alteração do Artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$818.700.100,00 
(oitocentos e dezoito milhões, setecentos mil e cem reais) totalmente subscrito e integra-
lizado, dividido em 740.013.846 (setecentas e quarenta, treze mil, oitocentas e quarenta 
e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.3 Criar e instituir o 
conselho de administração da Companhia (“Conselho de Administração”), a ser composto 
por 6 (seis) membros efetivos e com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida 
a reeleição, sem qualquer limitação. 5.3.1 Foi aprovada a eleição dos seguintes membros 
do Conselho de Administração: (a) indicados pela acionista Totvs S.A: (i) Dennis Herszko-
wicz, brasileiro, casado, com formação em propaganda e marketing, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 20.310.061-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 165.783.068-38, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Braz Leme, nº 1.000, Bloco B, 3º andar, Bairro Casa Verde, CEP 
02511-000; (ii) Gilsomar Maia Sebastião, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 24.733.092-9-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
174.189.288-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Braz Leme, nº 1.000, Bloco B, 3º andar, Bairro Casa 
Verde, CEP 02511-000; e (iii) Gustavo Dutra Bastos, brasileiro, divorciado, administrador 
de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº M5- 465.421-SSP/MG, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 026.942.416-46, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Braz Leme, 1.000, Bloco B, 3º andar, 
Bairro Casa Verde, CEP 02511-000; e (b) indicados pela acionista Itaú Unibanco S.A.: (i) 
Marcio Luis Domingues da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 19.954.087 e inscrito no CPF/MF sob o nº 260.273.158-73, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3500, 2º andar, ltaim Bibi, CEP 04538-132; (ii) Flávio Augusto 
Aguiar de Souza, brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 56.891.471-5 e inscrito no CPF/MF sob o nº 747.438.136-20, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, 3500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; e (iii) Marcos Alexandre Pina 
Cavagnoli, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG 
21614766-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 261.433.668-88, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Praça Alfredo Egydio 
de S. Aranha, 100 - Torre Olavo Egydio, 2º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 
5.3.2. Os acionistas aprovaram, ainda, a nomeação de Flavio Augusto Aguiar de Souza 
para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; e Dennis Herszkowicz para 
o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração. 5.3.3. Os membros do Con-
selho de Administração ora eleitos tomam posse de imediato e são investidos em seus 
cargos mediante a assinatura de seus respectivos termos de posse, cujas cópias constam 
do Anexo II a esta ata, e que foram lavrados no livro de atas apropriado na presente data, 
e permanecerão em seus respectivos cargos por um mandato de 2 (dois) anos, contados 
a partir da presente data, sendo permitida a reeleição. 5.3.4. Os membros do Conselho 
de Administração não receberão remuneração em virtude do cargo de conselheiro que ora 
foram nomeados. 5.3.5. Em razão da aprovação da matéria disposta no item 5.3, os 
acionistas aprovaram a inclusão e consolidação do Capítulo V do estatuto social, referente 
à administração da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo 
III à presente ata. 5.4. Para fins de adequar as deliberações aprovadas nos termos dos 
itens acima, bem como outras alterações acordadas pelos acionistas a fim de refletir o 
disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, foi aprovada a 
reforma integral e consolidação do estatuto social da Companhia, cuja nova redação passa 
a vigorar conforme disposto no Anexo III à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia, deter-
minando que fosse lavrada a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. Esta ata é assinada eletronicamente por meio da plataforma Docusign ou TOTVS 
Assinatura Eletrônica, e produz os mesmos efeitos legais da via assinada fisicamente, nos 
termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar a 
sua validade, conteúdo, autenticidade e integridade. Os acionistas convencionam, ainda, 
que este documento é assinado com dispensa de assinatura digital, nos termos do artigo 
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 7. Assinaturas: Acionistas: TOTVS S.A., 
representada pelos Srs. Dennis Herszkowicz e Gilsomar Maia Sebastião; e Itaú Unibanco 
S.A., representado pelos Srs. Marcio Luis Domingues da Silva e Fernando Della Torre 
Chagas. Mesa: Dennis Herszkowicz, Presidente e Gilsomar Maia Sebastião, Secretário. 
São Paulo, 31 de julho de 2023. Mesa: Dennis Herszkowickz – Presidente; Gilsomar Maia 
Sebastião – Secretário. Acionistas: TOTVS S.A. por: Dennis Herszkowickz, cargo: Diretor 
Presidente, por: Gilsomar Maia Sebastião cargo: Diretor Vice-Presidente Administrativo 
Financeiro e Diretor de Relações com Investidores; Itaú Unibanco S.A. por: Marcio Luis 
Domingues da Silva, cargo: Diretor, por: Fernando Della Torre Chagas, cargo: Diretor. 
Conselheiros Eleitos: Dennis Herszkowickz; Gilsomar Maia Sebastião; Gustavo Dutra 
Bastos; Flavio Augusto Aguiar de Souza; Marcio Luis Domingues da Silva; Marcos Alexandre 
Pina Cavagnoli. Anexo III à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Totvs Techfin 
S.A. realizada em 31 de julho de 2023. Totvs Techfin S.A. CNPJ/MF nº 
37.896.148/0001-66 – NIRE 35.300.555.929. Estatuto Social. Capítulo I – Denomi-
nação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. Totvs Techfin S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade anônima, regida por este estatuto social (“Estatuto Social”), pelo acordo de 
acionistas arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”) e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Avenida Braz Leme nº 1.000, 
Bloco B, 3º andar, bairro Casa Verde, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
02.511-000. Parágrafo Único. A Companhia poderá, por decisão da Diretoria, abrir, 
encerrar e alterar endereços de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos no Brasil ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social 
(i) oferta, intermediação e comercialização de produtos e serviços financeiros de terceiros, 
tais como: (a) serviços de pagamentos e recebimentos; (b) produtos de crédito transacionais 
B2B e outros produtos de crédito e de investimento; e (c) demais soluções financeiras ou 
securitárias, com suporte dos canais de distribuição e de sistemas informatizados (software), 
próprios e de terceiros; (ii) atuação, na qualidade de mandatária, por conta e ordem de seus 
clientes na contratação e administração de pagamento de empréstimos obtidos junto a 
instituições financeiras; (iii) compra e venda de direitos creditórios de terceiros; (iv) presta-
ção de serviços de consultoria, assessoria, exploração de direitos de uso de sistemas 
informatizados (softwares) próprios ou de terceiros, incluindo criação e desenvolvimento 
de softwares, e ainda, locação de softwares e hardwares e demais serviços que auxiliem a 
gestão financeira dos clientes; (v) atividades de pesquisa e inovação tecnológica, suporte 
técnico em informática, incluindo instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e banco de dados; (vi) prestação de serviços de processamento de dados; e 
(vii) participação em outras sociedades como sócia, acionista e/ou quotista. Artigo 4º. A 
Companhia funcionará por prazo indeterminado. Capítulo II – Capital Social. Artigo 5º. 
O capital social da Companhia é de RS 818.700.100,00 (oitocentos e dezoito milhões, 
setecentos mil e cem reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, dividido em 740.013.846 (setecentos e quarenta milhões, treze mil oitocentas e 
quarenta e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. 

Cada ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas deliberações das assembleias gerais 
da Companhia (“Assembleia Geral”). Parágrafo 2º. Em qualquer hipótese, na proporção 
do número de ações que possuir, o acionista terá direito de preferência para a subscrição 
do aumento de capital, observado o disposto no Artigo 171 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e de acordo com o Acordo de Acionistas. Parágrafo 3º. A Com-
panhia poderá emitir ações ordinárias, ações preferenciais, debêntures (conversíveis e 
não-conversíveis em ações) e bônus de subscrição. Parágrafo 4º. A Companhia poderá 
adquirir suas próprias ações para permanecer em tesouraria ou posterior alienação ou 
cancelamento. Parágrafo 5º. È vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 
Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 
nos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao término de cada exercício social para 
deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Único: As 
Assembleias Gerais poderão ser realizadas nas modalidades presencial, semipresencial ou 
totalmente digital e à distância, observado, nesses últimos casos, as disposições legais e 
regulatórias aplicáveis. Artigo 7º. Além do disposto na Lei das Sociedades por Ações, as 
Assembleias Gerais serão convocadas a qualquer momento pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou, em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do 
Conselho de Administração, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, por sua 
própria iniciativa ou por solicitação por escrito de qualquer acionista, nos termos do Acordo 
de Acionistas. Parágrafo 1º. A não convocação, pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração (ou, caso aplicável, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração) de Assem-
bleias Gerais solicitadas por qualquer acionista, nos termos do Acordo de Acionistas, em 
até 3 (três) Dias Úteis contados da data de recebimento da solicitação pertinente permitirá 
a tal acionista convocar a Assembleia Geral aplicável. Parágrafo 2º. Observadas as dis-
posições da Lei das Sociedades por Ações e do Acordo de Acionistas, os editais de con-
vocação de Assembleias Gerais deverão ser entregues, por escrito, a cada acionista 
(pessoalmente com protocolo, por carta com aviso de recebimento ou por correio eletrônico 
com comprovante de recebimento) com, pelo menos, 8 (oito) dias corridos de antecedência 
da Assembleia Geral em primeira convocação, e com, pelo menos, 5 (cinco) dias de ante-
cedência em segunda convocação, e deverão conter informações sobre o local, data e hora 
em que será realizada, bem como a ordem do dia. Parágrafo 3º. Independentemente das 
formalidades de convocação, será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral 
na qual compareça a totalidade dos acionistas com direito a voto. Artigo 8º. Somente serão 
admitidos para votar na Assembleia Geral os titulares de ações nominativas cujos nomes 
estejam escritos no livro de registro de ações até a data da realização da Assembleia Geral. 
Artigo 9º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou na ausência ou impedimento deste, pelo Vice-Presidente do Conselho de 
Administração ou, ainda, na ausência de ambos, por pessoa indicada pela maioria dos 
acionistas presentes a Assembleia Geral em questão. O presidente da Assembleia Geral 
indicará entre os presentes aquele que exercerá as funções de secretário, o qual não pre-
cisará ser um acionista. Parágrafo 1º. Ressalvado o previsto no Acordo de Acionistas, o 
quórum de instalação das Assembleias Gerais será de acionistas representando a maioria 
do capital social da Companhia. Parágrafo 2º. Será considerado presente às Assembleias 
Gerais o acionista que: (a) nomear um procurador constituído na forma do artigo 126 da 
Lei das Sociedades por Ações para representá-lo em tal reunião, desde que a respectiva 
procuração seja entregue ao presidente da reunião antes da sua instalação; (b) enviar seu 
voto por escrito ao presidente da Assembleia Geral antes da sua instalação, via correio 
eletrônico (e-mail) com confirmação de entrega, carta registrada com aviso de recebimento 
ou carta entregue em mãos; ou (c) participar das reuniões por meio de vídeo conferência 
ou conferência telefônica, desde que (c.1) envie seu voto por escrito via correio eletrônico 
(e-mail) com confirmação de entrega, carta registrada com aviso de recebimento ou carta 
entregue em mãos ao presidente da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura 
da respectiva ata, ou (c.2) os acionistas que participarem remotamente possam expressar 
seus votos pelo meio de comunicação remota, que constará da respectiva ata da Assembleia 
Geral em questão e, em qualquer dos casos, todos os participantes possam ser claramente 
identificados. Neste caso, a Assembleia Geral será considerada realizada na sede da 
Companhia. Artigo 10. Sem prejuízo das demais matérias cuja competência para delibe-
ração seja da Assembleia Geral, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e do Acordo 
de Acionistas, compete à Assembleia Geral: (i) tomar as contas dos administradores, exa-
minar, discutir e votar as demonstrações financeiras: (ii) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger os membros do Conse-
lho de Administração, bem como os membros do Conselho Fiscal, quando este estiver 
instalado; (iv) determinar a remuneração global e anual dos administradores; (v) aprovar o 
aumento ou a redução de capital social; será o Vice-Presidente do Conselho de Administra-
ção, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º. Os membros do Con-
selho de Administração deverão ser profissionais de reputação ilibada, com qualificação, 
capacidade de gestão, experiência comprovada e que preencham os demais requisitos da 
Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. Os membros do Conselho de Administração 
não terão direito a remuneração. Parágrafo 3º. Todos os membros do Conselho de 
Administração serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo 
de posse no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração, para um mandato 
unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição sem qualquer limitação. Findo o 
mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus 
cargos até a investidura dos novos membros eleitos, nos termos do artigo 150, § 4º da 
Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo 
4º. Em caso de ausência, impedimento ou vacância de quaisquer dos membros do Conse-
lho de Administração, uma Assembleia Geral deverá ser convocada para eleger o substituto 
em até 10 (dez) dias contados do impedimento permanente, destituição ou renúncia do 
membro do Conselho de Administração, com observância ao disposto no Acordo de Acio-
nistas. Artigo 14. O Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias 4 (quatro) 
vezes por ano e extraordinárias sempre que necessário, nas datas que vierem a ser 
determinadas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, em caso de ausência ou 
impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, pelo Vice-Presidente 
do Conselho de Administração. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração 
deverão ser convocadas com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da referida reunião, 
com indicação de local, dia e horário da reunião e dos assuntos a serem tratados como 
ordem do dia; observado que, em casos de urgência, as reuniões poderão ser convocadas 
com, no mínimo, 3 (três) dias de antecedência da referida reunião. Parágrafo 2º. O edital 
de convocação deverá ser entregue pessoalmente com protocolo, por carta com aviso de 
entrega ou por correio eletrônico com comprovante de recebimento. Independentemente 
das formalidades de convocação, considerar-se-á regular a reunião do Conselho de Admi-
nistração que comparecem todos os membros. Parágrafo 3º. O Presidente do Conselho 
de Administração ou, em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do 
Conselho de Administração, o Vice-Presidente do Conselho de Administração deverá con-
vocar todas as reuniões do Conselho de Administração, com até 5 (cinco) dias de antece-
dência, por iniciativa própria ou mediante solicitação por escrito de qualquer membro do 
Conselho de Administração, sendo certo que, no caso de atraso injustificado da convocação 
por mais de 3 (três) dias, o Vice-Presidente da Conselho de Administração poderá realizar 
a convocação. Parágrafo 4º. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas 
na sede da Companhia ou em qualquer outro local previamente escolhido pelos conselheiros. 
Será permitida, ainda, a realização de reuniões semipresenciais ou virtuais, observadas as 
formalidades previstas no Acordo de Acionistas. Parágrafo 5º. Excetuadas as hipóteses 
que requeiram quorum maior de instalação, nos termos dispostos na Lei das Sociedades 
por Ações ou no Acordo de Acionistas, o quorum de instalação das reuniões do Conselho 
de Administração será de conselheiros representando a maioria dos conselheiros em 
exercício. Parágrafo 6º. Será considerado presente às reuniões do Conselho de Adminis-
tração, o conselheiro que: (a) nomear qualquer outro conselheiro corno seu procurador para 
votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do 
Conselho de Administração ou ao presidente da reunião antes da sua instalação; (b) enviar 
seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da 
reunião antes da sua instalação, via correio eletrônico (e-mail) com confirmação de entrega, 
carta registrada com aviso de recebimento ou carta entregue em mãos; ou (c) participar 
das reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou conferência 
telefônica, desde que possam expressar seus votos pelo meio de comunicação remota, 
que constará da respectiva ata da reunião do Conselho de Administração. Nessas hipóteses, 
os membros do Conselho de Administração que participarem da reunião serão considerados 
presentes. Artigo 15. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, que (a) terão os mesmos direitos de voto dos demais membros 
do Conselho de Administração, e que (b) não terão voto de qualidade. Ao presidente da 
reunião caberá a escolha do secretário. Artigo 16. Sem prejuízo das demais matérias cuja 
competência para deliberação seja do Conselho de Administração, compete ao Conselho 
de Administração, nos termos do Acordo de Acionistas: (i) eleição, reeleição e destituição 
dos diretores da Companhia e de suas controladas; (ii) aprovação, revisão, alterações ou 
cancelamento do orçamento anual da Companhia e de suas controladas e/ou ao plano de 
negócios da Companhia e de suas controladas; (iii) escolha, substituição e destituição dos 
auditores independentes da Companhia e de suas controladas, responsáveis pela auditoria 
das demonstrações financeiras anuais; (iv) realização, pela Companhia e/ou pelas contro-
ladas, de despesas ou investimentos; (v) aquisição, venda ou oneração, pela Companhia e/
ou pelas controladas, de ativos imobilizados; (vi) aquisição e/ou alienação de participações 
societárias, pela Companhia e/ou por suas controladas, em outras sociedades, bem como 
a constituição de novas subsidiárias; (vii) cessão ou transferência, gratuita ou onerosa, de 
marca, patente, direito autoral, know-how, software ou qualquer outro direito de propriedade 
industrial e intelectual de propriedade da Companhia e/ou de suas controladas, exceto nos 
casos de licenciamentos realizados durante o curso regular das atividades da Companhia 
e/ou de suas controladas; (viii) qualquer transação envolvendo a Companhia (e/ou suas 
controladas) e partes relacionadas dos acionistas ou dos administradores da Companhia e 
de suas controladas, (ix) alteração das políticas internas da Companhia e das suas contro-
ladas; (x) aprovação de nova linha de negócios da Companhia e/ou de suas controladas; 
(xi) contratação de endividamento de qualquer natureza ou prestação de garantias pela 

Companhia e/ou por suas controladas; (xii) aprovação da celebração de contratos com 
fornecedores da Companhia e/ou de suas controladas, que envolvam valores acima de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma ou mais operações correlatas e dentro 
do mesmo exercício social; (xiii) aprovar a celebração de contratos que acarretem para a 
Companhia e/ou para suas controladas obrigações restritivas de exclusividade, preferência 
ou não concorrência; (xiv) aprovar e submeter, à Assembleia Geral Ordinária, da Companhia 
as demonstrações financeiras anuais, relatórios da administração e dos auditores indepen-
dentes; (xv) qualquer alteração nos métodos e práticas tributárias e contábeis da Companhia 
e/ou de suas controladas, exceto conforme exigido por lei; (xvi) proposta, à Assembleia 
Geral, de operação de fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão ou outra forma 
de reorganização/reestruturação societária envolvendo a Companhia ou suas controladas; 
(xvii) ajuizamento de ações judiciais, arbitrais ou processos administrativos, ou a celebração 
de acordo em qualquer ação judicial ou arbitral em que a Companhia ou qualquer de suas 
controladas sejam parte envolvendo um valor superior a um determinado montante que, 
individualmente ou em conjunto, em qualquer exercício fiscal, exceda R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), ou, independentemente de qualquer valor, perante qualquer auto-
ridade governamental; (xviii) aprovar o voto a ser proferido na assembleia geral e/ou na 
reunião de sócios de quaisquer subsidiárias; (xix) aprovar ou alterar (a) a Política de Crédito; 
e (b) a Política de Liquidez e Capital da Companhia e de suas controladas, bem como 
quaisquer outras políticas que vierem a ser propostas pela Diretoria; e (xx) autorizar a 
prática de atos gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou da comunidade de 
que participe a Companhia, tendo em vista suas responsabilidades sociais, nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 154, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 17. Salvo se de 
outro modo expressamente estabelecido na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto 
Social ou no Acordo de Acionistas, as deliberações do Conselho de Administração depen-
derão do voto afirmativo da maioria dos conselheiros presentes, devendo ser respeitadas 
as disposições do Acordo de Acionistas sobre as regras para deliberação e exercício do 
direito de voto. Artigo 18. O Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos 
de trabalho com objetivos específicos e definidos para auxiliar ou orientar a administração 
da Companhia, cujos membros poderão ser membros da administração ou não. Artigo 19. 
As atas das reuniões do Conselho de Administração deverão ser lavradas em livro próprio 
e serão válidas se assinadas por quantos membros do Conselho de Administração bastem 
para a aprovação das matérias nela discutidas. Parágrafo Único. As atas das reuniões do 
Conselho de Administração que elegerem, destituírem, designarem ou fixarem atribuições 
dos Diretores, bem como aquelas destinadas a produzirem efeitos perante terceiros, 
deverão ser arquivadas na Junta Comercial competente e publicadas nos termos da legis-
lação aplicável. Seção IIl – Diretoria. Artigo 20. A diretoria, elegível e destituível a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração, e será constituída de, no mínimo, 4 (quatro) 
membros, dos quais (i) 1 (um) será o diretor presidente (“Diretor Presidente”), (ii) 1 (um) 
será o diretor de negócios e tecnologia (“Diretor de Negócios e Tecnologia”), (iii) 1 (um) 
será o diretor financeiro (“Diretor Financeiro”); e (iv) 1 (um) será o diretor comercial e 
de marketing (“Diretor Comercial e de Marketing”). Parágrafo Único. Todos os 
membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de 
termo de posse no livro de atas de reuniões da Diretoria, para um mandato unificado de 2 
(dois) anos, podendo ser renovado por decisão do Conselho de Administração. Findo o 
mandato, os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a 
investidura dos novos membros eleitos, nos termos do artigo 150, § 4º da Lei das Socie-
dades por Ações. Artigo 21. A diretoria realizará reuniões ordinárias e extraordinárias 
sempre que exigido pelo interesse societário, e sempre que convocadas por quaisquer de 
seus membros, sendo de responsabilidade do diretor que for presidir a reunião estabelecer 
a ordem do dia para tais reuniões. Artigo 22. As reuniões da Diretoria poderão ser reali-
zadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal 
participação será considerada como presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, 
os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão 
expressar seus votos por meio de carta, correio eletrônico ou qualquer outro meio eletrônico 
ou tecnológico disponível. Parágrafo Único. As deliberações da Diretoria serão tomadas 
por maioria de votos. Artigo 23. Caberá à Diretoria a condução dos negócios sociais, 
sendo atribuições e deveres da Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto 
Social e as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; (ii) repre-
sentar a Companhia, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, na forma do disposto 
no Artigo 24 deste Estatuto Social, na prática de todos os negócios jurídicos que não forem 
da competência privativa da Assembleia Geral; (iii) observado o disposto no Artigo 24 deste 
Estatuto Social, nomear procuradores, devendo especificar no instrumento os atos ou 
operações que eles poderão praticar e a duração do mandato, que não poderá ser superior 
a 1 (um) ano, ressalvado no caso de mandato judicial, mandato referente a processos 
administrativos perante a Administração Pública, e mandato referente a proteção da pro-
priedade intelectual, cujo prazo poderá ser indeterminado; (iv) celebrar contratos ou outros 
compromissos, bem como contrair obrigações com instituições de direito público e privado, 
desde que pertinentes ao objeto social e ao desenvolvimento normal das operações da 
Companhia, observando-se os limites de competência privativa do Conselho de Administra-
ção e os limites de competência por ele fixados; (v) submeter, ao Conselho de Administra-
ção, a proposta de destinação a ser dada ao lucro líquido da Companhia de cada exercício 
social; (vi) submeter, ao Conselho de Administração, o orçamento da Companhia; (vii) 
submeter, ao Conselho de Administração, o plano de negócios da Companhia; e (viii) 
exercer as demais atribuições conferidas por lei, em Assembleia Geral, por este Estatuto 
ou pelo Acordo de Acionistas. Parágrafo Único: São atribuições dos Diretores, observado 
os termos do Acordo de Acionistas: (i) Diretor Presidente: (a) convocação e presidência 
das reuniões da Diretoria; (b) supervisão das diretrizes de risco e administrativas; (c) gestão 
e estruturação da área de controles internos; (d) supervisão dos demais membros da 
Diretoria, incluindo eventuais recomendações ao Conselho de Administração de destituição 
de tais diretores com base em Mau Desempenho ou Justa Causa, nos termos do Acordo 
de Acionistas arquivado na sede da Companhia; e (e) liderança na implementação das 
sinergias entre (i) a Companhia e suas Controladas, bem como (ii) entre a Companhia e os 
acionistas. (ii) Diretor de Negócios e de Tecnologia: (a) estruturação, gestão e condução 
das áreas de produtos, negócios e originação de novos negócios da Companhia; (b) estru-
turação, gestão da área de risco de tecnologia da informação; (c) implantação, coordenação 
e condução de comitês da área de tecnologia da informação; (d) gestão de atividades de 
operações, de cobrança e de atendimento da Companhia; e (e) identificação e implemen-
tação de sinergias entre (i) negócios da Companhia e suas Controladas, bem como (ii) entre 
a Companhia e os acionistas. (iii) Diretor Financeiro: (a) gestão e estruturação da área de 
risco operacional e tesouraria; (b) administração e captação dos recursos financeiros, 
orientando a aplicação dos excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, 
e conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os serviços 
correlatos; (c) gestão e estruturação da área de planejamento financeiro e controladoria, 
observadas as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (d) 
implantação, coordenação e condução de comitês das áreas financeira e de investimentos; 
(e) estruturação, gestão e condução das áreas de risco, de crédito, de tecnologia da 
informação, de pessoas e de operações; (f) elaboração das propostas de políticas de 
crédito da Companhia e como se darão os processos de oferta de operações de crédito 
para clientes e de aprovação dos créditos dos clientes da Companhia (“Políticas de Crédito”), 
a serem discutidas na Comitê de Riscos para posterior submissão e aprovação do Conse-
lho de Administração; (g) implantação, coordenação e condução de comitês das áreas de 
risco, de crédito e, quando existentes, de tecnologia da informação, de administração de 
pessoal e de operações; e (h) elaboração da Política de Liquidez e Capital, a ser submetida 
ao Conselho de Administração para aprovação. (iv) Diretor Comercial e de Marketing: 
(a) estruturação, gestão e condução das áreas comerciais e de marketing; (b) implantação 
de sinergias com a área comercial da TOTVS; e (c) realização de atividades para otimizar 
a aquisição de clientes para a Companhia. Artigo 24. Observadas as limitações contidas 
neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, a Companhia será representada, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo um 
Diretor ter sido indicado pela TOTVS enquanto que o outro deverá ter sido indicado pelo 
ITAÚ, ou por qualquer Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, este último nomeado em 
instrumento de mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo um Diretor ter sido indicado 
pela TOTVS enquanto que o outro deverá ter sido indicado pelo ITAÚ, ou por 2 (dois) pro-
curadores em conjunto, nomeados em instrumento de mandato assinado por 2 (dois) 
Diretores, devendo um Diretor ter sido indicado pela TOTVS enquanto que o outro deverá 
ter sido indicado pelo ITAÚ. Parágrafo Único. A Companhia poderá ser representada 
isoladamente por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador nomeado por 2 (dois) Diretores, 
quando os poderes a ele outorgados incluírem exclusivamente a representação da Compa-
nhia: (i) em assuntos de rotina, inclusive os praticados perante repartições públicas, 
sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas 
Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, Justiça do Trabalho, 
INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza em atos que não 
gerem obrigações para a Companhia; (ii) na cobrança de quaisquer pagamentos devidos à 
Companhia; (iii) na assinatura de correspondências sobre assuntos rotineiros; (iv) no endosso 
de instrumentos destinados à cobrança ou depósito em nome da Companhia; (v) na repre-
sentação da Companhia nas Assembleias Gerais de suas Controladas e demais sociedades 
em que tenha participação acionária, desde que tal diretor ou procurador aja em conformi-
dade com a deliberação do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral sobre o 
posicionamento em tal assembleia, se aplicável; e (vi) na representação da Companhia em 
juízo. Artigo 25. Além dos demais limites impostos por este Estatuto Social é expressamente 
vedado aos membros da Diretoria prestar, em conjunto ou isoladamente, avais, fianças ou 
quaisquer outras garantias ou atos que obriguem a Companhia em negócios estranhos aos 
interesses e objeto social desta. Capítulo VI – Conselho Fiscal.  Artigo 26. O Conselho 
Fiscal da Companhia não terá funcionamento permanente e será instalado a qualquer 
momento conforme previsto na Lei das Sociedades por Ações, sendo que, em caso de 
instalação, será composto por 4 (quatro) membros, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo 
1º. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente 
qualificados, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, a 
pedido de acionistas que preencham os requisitos estipulados no parágrafo 2º do artigo 
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161 da Lei das Sociedades por Ações, com mandato até a primeira Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal 
somente farão jus à remuneração que lhe for fixada pela Assembleia Geral, durante o período 
em que o órgão funcionar e estiver no efetivo exercício das funções, observado o parágrafo 
3º do Artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º. Os membros do Con-
selho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse, 
lavrado no livro de atas das reuniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 4º. O Conselho Fiscal, 
quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de 
seus membros. Capítulo VII  – Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Dis-
tribuição de Lucros. Artigo 27. O exercício social da Companhia inicia-se em 1º de janeiro 
e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28. Ao fim de cada exercício social, 
a Diretoria deverá elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
exigidas por lei, que compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, 
observados a Lei das Sociedades por Ações, este Estatuto Social e o acordo de acionistas 
da Companhia arquivado em sua sede. Artigo 29. As demonstrações financeiras registra-
rão a destinação dos lucros, com aprovação pela Assembleia Geral, sendo que, do resultado 
do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e 
a provisão para o imposto de renda. Observado o disposto no Acordo de Acionistas, do 
lucro líquido do exercício, destinar-se-ão: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da 
reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social ou até que o saldo desta 
reserva, somado ao montante das reservas de capital, atinja 30% (trinta por cento) do 
capital social; (ii) do saldo do lucro líquido do exercício obtido após a dedução de que trata 
o item “a” deste Artigo e ajustado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 
no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) será destinado para pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório aos acionistas; e (iii) do saldo remanescente do lucro líquido ajustado, 

se houver por proposta da administração, poderá destinar-se, nas proporções que vierem 
a ser deliberadas, a: (a) pagamento de dividendo complementar aos acionistas; e (b) 
transferência para o exercício seguinte, como lucros acumulados, desde que devidamente 
justificada pelos em orçamento de capital. Artigo 30. A administração da Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, bem como declarar dividendos 
intermediários, e juros sobre capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral, à conta 
de lucros apurados nesses balanços ou de lucros ou reserva de lucros do último balanço 
anual ou semestral, desde que observadas as regras do artigo 204 da Lei nº das Socieda-
des por Ações. Capítulo VllI – Do Juízo Arbitral. Artigo 31. A Companhia, seus acionis-
tas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obri-
gam-se a resolver qualquer litígio, questão, divergência, disputa, dúvida, ou controvérsia 
decorrente ou relacionada direta ou indiretamente com a existência, validade, interpretação 
ou adimplemento deste Estatuto Social exclusiva e definitivamente por meio de arbitragem 
conduzida pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(“CAM-CCBC”), mediante envio de comunicação escrita às partes envolvidas, com cópia 
ao CAM CCBC, solicitando a instauração da arbitragem. A arbitragem será regida de acordo 
com o regulamento de arbitragem em vigor à época em que o pedido de arbitragem for 
feito (“Regulamento”), observados os procedimentos previstos no Regulamento e, con-
forme aplicáveis, as disposições do Acordo de Acionistas para resolução de disputas. 
Parágrafo Único. A sentença de arbitragem será proferida em território brasileiro de forma 
final, vinculando as partes e seus sucessores por qualquer razão. Sem prejuízo da validade 
da convenção arbitral, no entanto, o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, com a exclusão de quaisquer outros para fins exclusivos de: (i) obtenção de medidas 
coercitivas, ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, como garantia ao 
procedimento arbitral a ser iniciado ou já em curso entre as partes na controvérsia e/ou 
para garantir a existência e a eficácia do procedimento arbitral; (ii) obtenção de medidas 
de caráter mandamental e de execução específica, sendo certo que, atingida a providência 

mandamental ou de execução específica perseguida, restituir-se-á ao tribunal arbitral a ser 
constituído ou já constituído, conforme o caso, a plena e exclusiva competência para 
decidir acerca de toda e qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha 
dado ensejo ao pleito mandamental ou de execução específica, suspendendo-se o respec-
tivo procedimento judicial até decisão do tribunal arbitral, parcial ou final, a respeito; (iii) 
execução forçada de qualquer decisão proferida pelo tribunal arbitral, incluindo a sentença 
final e eventual decisão parcial; (iv) exercício, de boa-fé, de requerimento para decretação 
de nulidade da sentença arbitral, nos termos do artigo 32 da Lei nº 9.307/96. Capítulo IX 
– Disposições Gerais. Artigo 32. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo único. Compete à 
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e fixar os honorários, 
que deverão funcionar no período de liquidação. Artigo 33. Os casos omissos neste 
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, conforme a Lei das Sociedades por 
Ações e do Acordo de Acionistas. Em caso de conflito entre as disposições deste Estatuto 
Social e as disposições do Acordo de Acionistas, prevalecerão as disposições do Acordo 
de Acionistas. Artigo 34. A Companhia observará o Acordo de Acionistas, sendo expres-
samente vedado: (i) aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral, acatar declara-
ção de voto de acionista signatário do Acordo de Acionistas que estiver em desacordo com 
as disposições do Acordo de Acionistas; (ii) ao presidente da reunião do Conselho de 
Administração, acatar declaração de voto de membro do Conselho de Administração indicado 
por signatário do Acordo de Acionistas, nos casos que a declaração de voto que estiver 
em desacordo com o Acordo de Acionistas; e (iii) à Companhia, aceitar e proceder à 
transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscri-
ção de ações e/ou de outros valores mobiliários emitidos pela Companhia que não respei-
tar aquilo que estiver previsto e regulado no Acordo de Acionistas. Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 348.259/23-2 em 25/08/2023. Maria 
Cristina Frei – Secretária Geral.
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Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: Dia 06 de junho de 2023, às 17h00 h., na sede social da Votorantim S.A., loca-
lizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, Itaim Bibi, 
CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. Presença: única acionista representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa Dirigente – 
Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 4. Convocação 
– Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
Política de Investimentos da Companhia. 6. Deliberações – A única acionista decide por aprovar a Política de 
Investimentos da Companhia até sua revisão em 2024, nos termos e condições apresentados pelo Conselho 
de Administração da Companhia em reunião de 04 de abril de 2023. 7. Encerramento: a) O Sr. Presidente 
franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; b) Os trabalhos foram suspensos 
para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.) 
Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. Hejoassu Administração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e 
Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 
São Paulo, 06 de junho de 2023. Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. Certifico o registro sob o nº 325.150/23-0 em 10/08/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Votorantim S.A. 
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: Dia 06 de junho de 2023, às 16h00 h., na sede social da Votorantim S.A., loca-
lizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, Itaim Bibi, 
CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. Presença: única acionista representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa Dirigente:  
Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 4. Convocação: 
Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre o 
Planejamento Estratégico de Investimentos da Companhia. 6. Deliberações: A única acionista decide 
por aprovar o Planejamento Estratégico de Investimentos da Companhia até sua revisão em 2024, nos 
termos e condições recomendados pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião de 31 de 
maio de 2023. 7. Encerramento: a) O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, 
nenhuma manifestação; b) Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido 
lida e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.) Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. 
Hejoassu Administração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A 
presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 06 de junho de 2023. Sergio 
Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 273.744/23-9 em 10/07/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: Dia 06 de junho de 2023, às 15h30 h., na sede social da Votorantim S.A., localizada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, Itaim Bibi, CEP 
01448-000 (“Companhia”). 2. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa Dirigente – Eduardo 
Mazzilli de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 4. Convocação – Dispensada 
em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre operações entre 
sua subsidiária Citrosuco S.A. Agroindústria (“Citrosuco”) com sociedade controlada por parte relacionada 
à Companhia. 6. Deliberações – A única acionista decide ratificar a aprovação de 02 (dois) contratos de 
fornecimento de produtos celebrados entre sua subsidiária Citrosuco e, sociedade controlada por parte 
relacionada à Companhia, conforme termos e condições recomendados pelo Conselho de Administração 
da Companhia em reunião de 02 de maio de 2023. 7. Encerramento: a) O Sr. Presidente franqueou o uso 
da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; b) Os trabalhos foram suspensos para a lavratura 
da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.) Sergio Thiago da 
Gama Giestas, Secretário; p. Hejoassu Administração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago 
da Gama Giestas, Acionista. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 
06 de junho de 2023. Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 273.409/23-2 em 10/07/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Votorantim S.A. 
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: Dia 06 de junho de 2023, às 15h00 h., na sede social da Votorantim S.A., locali-
zada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, Itaim Bibi, CEP 
01448-000 (“Companhia”). 2. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa Dirigente: Eduardo Mazzilli 
de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 4. Convocação: Dispensada em virtude 
da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre o Valor Máximo de Alçada do 
Conselho de Administração da Companhia (“VMA”) para o exercício de 2023. 6. Deliberações: A única acionista, 
em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, decide aprovar o VMA 
no valor de R$ 7.900.000.000,00 (sete bilhões e novecentos milhões de reais) para o período de 02 de maio 
de 2023 até sua revisão pela Assembleia Geral do exercício seguinte que deliberar novamente sobre o tema. 
Encerramento: a) O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; 
b) Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai 
assinada pelo Secretário. (a.) Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. Hejoassu Administração S.A., 
José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, acionista. A presente transcrição é cópia fiel da 
ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 06 de junho de 2023 Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. 
JUCESP. Certifico o registro sob o nº 273.738/23-9 em 10/07/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

BCLV Comércio de Veículos S.A. 
CNPJ/ME nº 04.871.143/0001-20 – NIRE 35.300.447.841

Edital de Convocação das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores Acionistas da BCLV Comércio de Veículos S.A. (“Companhia”) convocados, em primeira 
convocação, a se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas no dia 30 de 
outubro de 2023, com início às 10:00 horas, na sede social da Companhia situada na Cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Wladimir Meirelles Ferreira, nº 1.600, Jardim Botânico, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Assembléia Geral Ordinária: Deliberar sobre: (i) a apreciação 
da prestação de contas dos administradores e do relatório da administração, exame, discussão e votação 
do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2022, cuja publicação fora realizada nas edições dos dias 20 de junho de 2023 e 27 de setembro de 
2023 do jornal “Data Mercantil”, nos termos do disposto nos Artigos 133, § 5º e 289 da Lei nº 6.404/76; e 
(ii) a destinação dos lucros relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2022. 2. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: deliberar sobre: (i) o limite da remuneração anual global dos administradores da Companhia, 
cabendo à Diretoria, dentro de referido limite, estabelecer a remuneração individual de cada administrador; 
(ii) a reeleição dos membros da Diretoria nos termos do Artigo 11, Parágrafo 1º do Estatuto Social; (iii) a 
inclusão no objeto social da Companhia da atividade “serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veí-
culos automotores”, com a consequente alteração do Artigo 4º. do Estatuto Social; (iv) a alteração do caput 
dos Artigos 8º. e 12 do Estatuto Social, para prever que as Assembleias Gerais e Reuniões de Diretoria da 
Companhia também poderão vir a ser realizadas de modo semipresencial ou digital, observadas as regras 
e condições previstas na Instrução Normativa DREI Nº 79, de 14 de abril de 2020; (v) o aumento do capital 
social da Companhia mediante capitalização do saldo integral da reserva de incentivos fiscais da Companhia, 
no valor de R$ 6.709.851,94 (seis milhões, setecentos e nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e noventa 
e quatro centavos), sem a emissão de novas ações, observado o disposto no Artigo 169 e § 1º. da Lei nº 
6.404/76, tal qual alterada; (vi) apreciação da venda de 2 (dois) imóveis da Companhia situados na Cidade 
de São Paulo-SP, objeto das Matriculas 40275 e 53487 do 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, 
conforme previsto no Artigo 10, § único, letra “l” do Estatuto Social, sendo proposta a ratificação dos atos 
porventura já praticados pela Diretoria da Companhia no intuito de formalizar a alienação de referidos imóveis; 
(vii) apreciação: a) do encerramento de atividades das unidades de São Paulo vinculadas à concessão BYD do 
Brasil Ltda. (veículos elétricos), operadas pela controlada da Companhia, BMMOT Comércio de Veículos Ltda. 
(“BMMOT”); e b) da cessão onerosa do direito de concessão BYD, instalações e ativos detidos pela BMMOT 
nas Cidades de Goiânia e Rio Verde (Estado de Goiás), a ser adquirido pela EV Comércio de Veículos Ltda., 
CNPJ/ME sob o nº 45.901.867/0001-56, pela quantia total de R$ 15 milhões, sendo proposta a ratificação 
dos atos porventura já praticados pela Diretoria da BMMOT no intuito de formalizar as providências referidas 
nos itens a) e b), retro citados; (viii) o Orçamento Anual da Companhia para o exercício de 2023, conforme 
previsto no Artigo 10, § único, letra “k” do Estatuto Social, cuja versão preliminar apresentada pela Diretoria 
em Novembro/2022 foi devidamente revisada e complementada, no intuito de abarcar diversas demandas que 
surgiram posteriormente à tal data, incluindo, mas não se limitando: às metas de vendas estabelecidas pelas 
montadoras cedentes dos direitos de concessão para a Companhia (vinculadas à comercialização de veículos 
automotores e motocicletas), e a correspondente expansão de atividades mediante a instalação de novas 
filiais; fontes de recursos para atingimento das metas de venda (financiamento pelos sócios e/ou terceiros); 
plano de marketing e promoção das marcas comercializadas pela Companhia, entre outros, sendo proposta a 
ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia no intuito de executar referido Orçamento Anual; 
(ix) a apreciação das: a) constituição da empresa BRST Locação Ltda. (“BRST”) pela BMMOT; b) subscrição e 
integralização de capital social da BRST pela BMMOT no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais); 
e c) subscrição e integralização, pela BMMOT, do aumento de capital social da BRST no valor de R$ 3 milhões, 
sendo proposta a ratificação dos atos porventura já praticados pela Diretoria da BMMOT no intuito de formalizar 
as providências referidas nos itens a), b) e c) citados anteriormente; e (x) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia e de seu Anexo I, que contém a relação de estabelecimentos filiais. Os documentos relativos 
aos itens da Ordem do Dia estão disponíveis para consulta dos Acionistas na sede da Companhia, e também 
são compartilhados com os mesmos mediante envio por e-mail ou disponibilização em ambiente virtual. Os 
Acionistas poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos, atendendo aos requisitos 
previstos no Artigo 126, § 1º. da Lei nº 6.404/76. Ribeirão Preto, 27 de setembro de 2023. Henry Visconde 
– Diretor Presidente. (28, 29/09 e 02/10/2023)
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